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. ~-· CMIARA MUNICIPAL DE COLATINA. 

'r/) ~~rl I 

Ji, '\ ? O/camara Municipal de .Colatina, usando das atribuiç.oes 

Õ J ~~a '°J.1 lhe confere, e, considerando: 

l~-- que no dia II de Novembro de I953 foi fundada nesta cidade 

uma Associação de assistencia á infancia, sob a denomina-
çS.o de "Casa da Criança de Colatina"; 

2g)- que a referida Associaçao desde o dia I6 de Dezembro ulti
mo tem vida legal, registrada que foi no Cartorio de Ti
tules e Documentos desta cidade, sob o N& 20; 

"'i 

3g)- que a Casa da Criança de Colatina ja se acha registrada 
no Conselho Nacional de Assistencia Social, desde o dia 
20 de Dezembro do ano passado, e no Departamento Nacional 
da Criança desde o dia I7 de Fevereiro findo, sob o N&I75, 
do Livro I de Registros de Instituiço~s de· Assistencia á 
Infancia; 

4g)- que são os mais nobres e hum.anitarios os objetivos dessa 
organizaçs.o, que se propo~ a construir nesta cidade um 
Posto de Puericultura e uma Creche; 

5g)- que, finalmente, a referida~e entidade está sob a dire
ção de pessoas categorisadas da nossa alta sociedade; 

R E S O L V E 

Art@ .r;É-óonS:il.déjac:tarlde utilidade publica a "Casa da Criança 

de Colatina; 

f Artg.- 2g Revog~m-se as disposiço~s em contrario. 
J· \..~ 

-.' · V---:d. - _ Sala das. Sesso~s, 7 de Abril de I954. 
A PRO V A DO. am ........... iscussao 
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___________________________________________ PARECER 

__ Esti::mos pela e.provação_ do ___ projeto de lei n'2 _ 

16, tel_ como se acha redigido _____ _ 

-Em 7- de -a bri-l---de-1954------- ---- ----- -
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Of. n2 29/54 

Colatina, 18 de .abril de 1954 · 

Senhor Prefeito 

Tenho a a·à.tisfação . de. passar às mãos de V. Excia., 
para os deVidos fins de sanção e promulgação, o incluso -

' projeto de lei, que co~idera ·de utilidade' públ{ca munic!, 
paJ. a·ncASA DA CRIANÇA DE COLATINAº. 

ATEI'lCI OSAS S.A UDAÇ ÕES 

PfiESIDENTE 

·Aô Exmo. sr. 
Dr. Justiniano de Mello .e Silva Netto 

· .fil). Prefeito J.lunicipaJJ· 
COL.ATINA-E,E.Santo · 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL· DE COLA TINA 

LEI N9380 

Considera de Utilidade J?úb1ica Municipal 
~ ~.Q!~~J2~2!!!!~~-D~~QÇ!!~!!!!~;-~~-

A Câmara Municipal de Colatina, Estado do Esp:ír! 
to Santo,. usando de atribuições l.egais,, 

DECRETA; 

Art. 12) - 11: considerada de utilidade :pµblica municipal 
ºCasa da Criança de Colatina" 

Art. -22) - Revoge.m-sf; as d.isposiçÕes em contrário., 

REGISTRE-SE E-PUBLIQUE-SE 
í: 
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C~mara Municipal de Colati..1la, ,Íi8 de abri+ J de 1954 

: ' '\ : ! !. . / . 

. PRESIDENTE · 1 
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Registrada e publicada n/ Secretaria,, na /datEL-." \ ~ ...... supra. 
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